
Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 1 Quinta-feira 05 de  Maio de  2016 Ano V Edição N° 754

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO Nº 34/2016

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso III da Lei nº. 529/2015 
de 14/12/2015, resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 32.429,48 (trinta e dois mil, quatrocentos e vinte e nove 
reais e quarenta e oito centavos), destinado a atender despesas do orçamento programa em execução, com a 
seguinte classifi cação:

06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
06.002 Departamento de Tributação e Tesouraria
041230005.2013 Manutenção da Tesouraria 
3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições

Fonte: 31934 - Bloco de Finan. Proteção Social Básica 32.382,23
Fonte: 31935 - Bloco de Finan. Proteção Social Especial 47,25

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar o superávit fi nanceiro nas respectivas fontes, em conformidade com art. 43 § 1º inciso 
I da Lei Federal 4.320/64.

Art.3º-Este decreto entrará na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 04 de maio de 2016.

Nicolau Muniz Junior
Prefeito
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DECRETO N.º 35/2016

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso IV da Lei nº. 529/2015 
de 14/12/2015, resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 4.950,04 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais e 
quatro centavos), destinado a atender despesas constantes do orçamento programa em execução, com a seguinte 
classifi cação:

06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
06.002 Departamento de Tributação e Tesouraria
041230005.2013 Manutenção da Tesouraria 
3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições

Fonte: 31935- Bloco de Finan. Proteção Social Especial 4.950,04

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação na respectiva fonte, em conformidade com art. 43 § 1º 
inciso II da Lei Federal 4.320/64.

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 04 de maio de 2016.

Nicolau Muniz Junior
Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 019/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A / Z DA LISTA 
FARMACÊUTICA INDITEC, ATRAVES DO (MAIOR DESCONTO PERCENTUAL).
Tipo: Menor preço – GLOBAL DO LOTE 
Data da disponibilidade: a partir do dia 06/05/2016.
Data de realização: 18/05/2016 às 14:00 horas.
Esclarecimentos: O edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal 
de Mauá da Serra de Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, sito a Avenida Ponta 
Grossa, 480, Centro, Mauá da Serra - PR.
Telefone: (43) 3464-1265

 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 04 de maio de 2016.

Valnei Beira
PREGOEIRO

PORTARIA Nº 102/2016
                                                                                NOMEIA 

COMISSÃO PREPARATÓRIA MUNICIPAL CONSOANTE DA 
6° CONFERÊNCIA DO CONCIDADES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, o Sr. Nicolau Muniz 
Junior, na competência de suas atribuições legais, e com observância do disposto no Decreto Municipal 31/2016 de 
04 de maio de 2016, Resolução Normativa Estadual n° 08, de 05 de novembro de 2015 e a Resolução Normativa n° 
19, de 18 de setembro de 2015, do Conselho Nacional das Cidades, resolve:

NOMEAR

- REPRESENTANTE DO GOVERNO MUNICIPAL:
Dirceu Cadaval.
Mary Lidiane Munis de Oliveira.
- REPRESENTANTE DE ONG – PROMOVE – ASSOCIAÇÃO NORTE 

PARANAENSE PARA PROMOÇÃO DA INCLUSÃO SOCIAL E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL:
Roberto Gilmar Nogueira Filho.
- REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL:
Diego Douglas Cadaval.
- REPRESENTANTE DA AREA EMPRESARIAL:
Aristides Rodrigues.

 O local e a data para Conferência será no dia 25 de maio de 2016 na sala de Reunião da 
Prefeitura, Avenida: Ponta Grossa, 480 – Centro – Mauá da Serra – PR. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês de maio de 2016.                    

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 36/2016
b) Licitação Nrº             :           17/2016
c) Modalidade                :           Pregão:
d) Data Homologação   : 04/05/2016
e) Objeto Homologado  : CONCESSÃO DE PERMISSÃO DE USO PRECÁRIO DE EXPLORAÇÃO 

DE ÁREA DE ESTACIONAMENTO NA 21ª FESTA DO MILHO DA 
CIDADE DE MAUÁ DA SERRA.

13.392.0019.2.065. - Manutenção da Cultura e Festividades

      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: LEILA T. DE SOUZA ANAMI - ME
CNPJ/CPF: 19.439.651/0001-00

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total

1 Permissão de uso precário e a título oneroso 
de espaço público - solo urbano delimitado 
pelo Município, para exploração de área 
de estacionamento, com guardadores 
devidamente treinados e uniformizados para 
a 20º Festa do Milho de Mauá da Serra e 23º 
Aniversário da Cidade - a ser realizada nos 
dias 15, 16 e 17 de maio de 2015, na cidade 
de Mauá da Serra/PR, com requisitos mínimos 
de investimentos.

1,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

                                  Valor Total Homologado - R$ 5.000,00

Mauá da Serra, 04 de maio de 2016. 

                               ______________________________________
                                                 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL
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